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AVG SIDERURGIA ITDA., jo quolificodo, por seu procurodor "in fine" ossinodo, instrumenlo
de mondoto incluso, vem, nos termos do ortigo óó do Decrelo Btoduol 47.§312018. opresentor
RECURSO contro o decisõo proferido nos outos em referêncio, no certezo de que seró dodo provimento

às rozÕes, legoÍs e fóticos, o seguir oduzidos, por ser do moís obsoluto Jusliço.

Conforme se verifico, o decisôo foi comunicodo por AR, efelivomente recebido em
03.03.2022. portonlo, o prozo de 30 dios poro inlerposiçôo do presente recurso, por forço do § 1" do 59

do Lei 14.184, Íindo em 05.04.2022, mos sequer iniciou, umo vez que nõo estó hovendo expediente nesto
URFBio desde morÇo de 2020, e desso formo, se protocolodo nesto doto, é tempestivo o recurso,
devendo ser processodo e encominhodo oo orgõo responsóvel poro julgomenlo de segundo instôncio.

Comprovonle de pogomenlo do toxo de expediente onexo

Termos em que,

P. deferimenlo.

Belo de morço de 2022.

S. ARAUJO

\Á-_.+-- a
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Deveró ser reformodo o decisõo de primeiro instôncio, proÍerido de formo exlremomente
minimolisto, dolo venio, e olé mesmo, por que nõo dizer, lécnico e juridicomenle inegulor, hoio vislo
que desrespeilou regros fundomenlois ligodos oos princípios do tronsporêncio, dêvido processo legol e
omplo defeso, exprêssomenle cônlidos no Lei 14.184/2m2 e no Decreto 4ó.óó8l14, que regem o molério
processuol odministrotivo.

lmportonle desocolor que importonles documenlos forom encominhodos iunto com o
defeso, mos que, contudo, sequer onolisodos, ou se forom, liverom onólise openos perfunclório.

No mérjto, o defeso iniciol fez olegoções de lotol negolivo dos fotos dêscritos no oulo de
infroçõo, juntondo provos.

Após interposiçÕo do deÍeso houve produçôo de novos documenlos por porle do órgÕo
julgodor (fls. 3ó137), sobre os quois o defeso só leve ocesso opós o encominhomênto do decisÕo,
produzindo ossim efeitos devostodoÍes oo devido processo legol e omplo deÍeso, e deixondo dê
oporlunizor o necessóÍio fose de "olegoÇões finois", expressomente previsÍo no lei 14.309 /2002.

I. DOS TAIOS E DA DECISÃO RECORRIDA

Írolo-se de decisõo de primeiro inslôncio proferido contro defeso odministrolivo interposlo
lempestivomenle contro o outo de infÍoçÕo.

Em suo peÇo preliminor, o reconente olegou que:

o) lnetroolividode do normo criodo em 2020, poro descrever. lipifrcor e mensuror volores
sobre fotos oconidos no ono de 2019;

b) Ausêncio de credenciomento do fiscol otuonte;
c) No mérilo comprovou que foi prestou conlos no pÍozo regimentol

Esto foi o sÍnlese do deÍeso iniclol

2. DÁ5 RÁZÕES DE REFORMA DÁ DEC'SÂO

O oulo de infroçõo foi lovrodo porque o reconente terio "deixodo de presÍor consÍos do
guio de conlrole ombientol GCA 592774, no sisÍerno de infomoçAo do órgõo ombientol, no prozo
esÍobelecido. "

Jó o relotório de fls. 03/04, indicou que o presloÇõo de contos foi reolizodo no dio
I 1.02.2019 (suspensõo de GCA).

PORTANTO, "houve pres'toÇÕo de conlos", nõo hovendo ossim, nexo cousoi enlre o que
estó imputodo no outo dê infroçõo e o ÍelotóÍio de flscolizoçôo que dó origêm oo outo de infroçõo,
hovendo, pois, vÍcio insonóvel de ilegolidode no oto inquisidor.

No verdode, todo noÍrotivo conslonle do outo de flscolizoÇôo, dizio respeito à eventuol
olroso no prestoçõo de contos do guio dê controle ombienlol.

Doto venio, o redoçÕo infrocionol do código 342, do onexo lll, do Decreto Esi

,{ts

47.383/18 (c/ redoçõo olterodo pelo Decrelo no 47.838, de 9/1/z)2o), nÕo indico possibilido
oplicoÇoo de penolidode dê mullo simples "por preslar conlos sem observôncio dos regrqs".
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Deslo Íormo, requer, à luz dos ortigos 2o e seguintes do Lei 14.184/02, sejo onolisodo o
recurso e o ele sejo dodo provimenlo pelos rêlevontes rozões de direito êxpostos, devêndo os teses, Íotos
e provos serem onolisodos no formo do lei. pois demonslrom que o dêcisÕo dê primeiro instôncio deve
ser onulodo, e oulro ser proferido êm seu lugor, olé mesmo sob peno de supressôo de instônciq, coso
confrório que possom ser os teses julgodos neslo instônclo.
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A onólise do defeso iniciol comprovo que o pÍestoçõo de contos do GCA foifeitq {olrovés
do pedido de suspensóo do GCA 5927784 ) e der,|rc do prozô de volidode do documenlo.

A único ressolvo feito pelo julgodor de primeiro inslôncio poro nôo deferir o defeso e
concelor o outo de infroÇÕo, foi o de que:

... "opesorde ,er srdo oprêsenÍodo o solicitoçôo de suspensôo do GCAE-e dento do prazo
de volidode do guio. importonÍe desÍocor gue o soliciÍoçõo de suspensôo nôo cumprir os regursitos § i'
e § 12" do orl. 15, por n1o contro o horo e nõo esfor ocomponhodo do noto fiscal, de modo que foi
recusodo, nõo sendo considerodo poro fins de presloÇôo de conto do documento."

Ou sejo, o "molivoçôo" do oplicoçõo do peno de mulo em nodo tem hover com "dêixor
de prestor conlos" , como descreve o lipo penol, MAS SlM. exclusivomenle, porque o presloçÕo de
contos (feito dentro do prozo de volidode) nÕo cumpÍiu os requisiios § l'e § 12" do ori. i5 do ResoluÇÕo
Conjunto SEMAD/lEt n" 2.448114.

Noutro norte, o Resoluçõo Coniunto SEMAD/IEF n'2.448/14, nõo indico que o Íollo de
dodos no presloçôo de contos importo em suo"nulidode".

Se dodos Íollorom os dodos, deveÍio o odminislrodor otuor eslrilomente denko do
in'teresse público, e odotondo umo formo que gorontisse o odequodo grou de cerlezo e respeito oos
direltos dos pessoos, de formo o inlimor o odminislrodo o opresentor os documentos foltonles, no formo
do como deleÍmino o ortigo 25 do tei 14.1841202, oté mesmo em homenogem oo princípio do
impessoolidode, morolidode. finolidode, motivoçõo, rozoobilidode. oÍiciêncio. omplq defeso, do
controdilório e do tronsporêncio, descritos no orl. 2o do Lei 14.184/2002 .

Porsuo vez, o ort.20 do Decrêto 4ó.óó8l14, dêlermino que ousenle olgum documento (poÍ
ocosiÕo do fiscolizoÇõo), o odministroçõo deve soliciló-lo, do pessoo físico ou juídico, in verbis :

Ar1. 20. O Auto de lnício de Açõo Fiscolizodoro seró utilizodo paro soliciÍor do pessoo físico
ou jutídica o opresenloçôo de /ivror documentot dodos eleÍónicos e demois e/emenlos
reloc,onodos com o oÇôo esloÍol com indicoçõo do pedodo e do objeto do fiscalizoçAo
o ser efeluodo.

§ lo Á soliciÍoçõo deveró ser cumprido imediotomente ou no prozo esÍobe,eci,Co pelo
ouioÍidode so/iciton tê.

§ 2' O Auto o que se retere o copul tero volidode de novenÍo diot podendo ser prorogodo
umo vez por iguolperíodo, e se houyer fotos que evidenciem o continuidade dos Írobo/hos,
o pronogoçào podetó ser outomófico, desde que iustificovel em rozõo do exlensõo ou
complexidode dos Íorefos de fiscolizoÇõo.

Assim, mois um motivo poro o intempestivo oulo de infroçõo ser concêlodo.

lnslo tombém que o mullo lendo sido oplicodo com bose no códrgo de ordem 342, em
nqdo tem hover com "deixor de observor os reguisilos de prestoçôo de conros" ou "preslor conios em
inobservôncio dos regros".

Ademois, os rozóes de indeferimenlo eslÕo longe de serem verdodeiros, à medido que
"conforme documentos onexos, GCA 5927784 nôo houve circuloÇõo do corvôo e o eno de emissõo se
deu em funÇôo do indicoÇõo enôneo do NF 5822 (que jó hovio sido tronsportodq e recebido por meio
do GCA 5?27826 (prestoÇôo de contos tombém onexo)".

ASSIM, conforme ofirmo o porecer de indeferimento, o presloçôo dê conros
qA0a20ú, ou sejo, dênlro do prozo de volldodê do GCA. que segundo o Relotóriô de Anólise tEt/URFB
CN - NUREG 02/20?o I que dó suslentoÇõo oo oulo de inÍÍoÇõo), serio no dio 07.02.2019, PORTANTO
dentro do prozo.
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Junto-se o isto o foto de que o ortigo 23 do ResoluçÕo 2.448114, indicor que "o presÍoçÕo
de confos do GCA-E deveró ser feiro no sisÍemo de informoções do órgõo ombientol, no máximo 36
(tinto e selsJ horos opós o vencimento do mesmo", ou sejo, se vencido em 20.02.19, o prozo serio glé o
dlo 10.02.2019 !l!

É o que se requer.

4. DOS PED'DOS

Por lodo o exposto, requer o lmpugnonte reconhecer que houve presfoçõo de confos do
GCA 5927784.

Nesles termos, deferimenlo

Belo Horizonte,22 morÇo de2022.

Mouro Lulz e AroúJo
794
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